
 

PARECER Nº 1365, DE 2024 

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE DEFESA DOS DIREITOS DO 
CONSUMIDOR E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 1328, DE 2023 

 

De autoria da nobre Deputada Carla Morando, o projeto em epígrafe acrescenta 

os §§ 4º, 5º e 6º ao Artigo 2º e os §§ 1º e 2º ao Artigo 6º-B da Lei nº 12.685, de 28 de 

agosto 2007, que dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 

Estado de São Paulo e dá outras providências. 

A presente propositura enquanto figurou na pauta, nos termos regimentais, não 

foi objeto de emenda e/ou substitutivo. 

Na sequência do processo legislativo, a proposta foi remetida à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, na qual o parecer favorável foi aprovado. 

A seguir, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de 

urgência e com base na alínea “d”, inciso III, do artigo 18, combinado com o artigo 68 

do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 

de Defesa dos Direitos do Consumidor e de Finanças, Orçamento e Planejamento para 

análise da matéria. 

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações contidas 

no artigo 31 do Regimento Interno, analisar a proposta quanto aos seus aspectos de 

mérito e financeiro orçamentário - o que ora passamos a fazer. 

No mérito, verificamos que a exposição de motivos que acompanha a proposta 

esclarece as razões determinantes da iniciativa, que é de inegável interesse público. 

De outra parte, cumpre consignar que não vislumbramos qualquer óbice de 

natureza financeiro-orçamentária à sua aprovação. 



 

Nesse diapasão, no âmbito que nos compete opinar, somos favoráveis à 

aprovação do Projeto de lei nº 1328, de 2023. 

É o nosso parecer. 

Leticia Aguiar – Relatora 
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